
PORTARIA Nº 074/2025 – UDESC/CEAD/UAB

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, por meio da Direção 
Geral do Cead e da Coordenação Geral UAB, tendo como base a RESOLUÇÃO No 106/2014 – 
UDESC/CONSUNI, que dispõe sobre a Política de Educação a Distância na UDESC, no âmbito dos 
convênios CAPES-UAB, com fundamentação na Portaria CAPES Nº 309/2024; Portaria 133 de 10 
de julho de 2023; Portaria nº 187, de 28 de Setembro de 2023; Instrução Normativa GAB/CAPES 
Nº 1/2024, as orientações UAB/CAPES para a definição de perfil, Portaria CNPQ nº 1.863, de 16 
de julho de 2024, Portaria CNPQ Nº 1.864, de 16 de julho de 2024, considerando o Edital 
011/2025 UDESC/CEAD/UAB publicado,

RESOLVE,
Art. 1º - Homologar, após a análise realizada pela banca examinadora, o Resultado Final do 
Edital nº 011/2025 – Processo Seletivo para Tutor a Distância (bolsista Capes), em caráter 
temporário, para atuar vinculado ao Curso de Extensão, Formação para Docência e 
Gestão para a Educação das Relações Étnico-Raciais e Quilombolas, cadastro reserva 
(Externo), conforme relação a seguir, em ordem de classificação, após recursos:

Tutor a distância – cadastro reserva

Número 
Inscrição Nome Pontuação

Classificação 
geral

Ações 
Afirmativas

17 JANAÍNA AMORIM DA SILVA 60,0 1

29 José Carlos Mariano do Carmo 47,5 2

18 Marina Reche Felipe 41,5 3

14 JAQSON ALVES SANTOS 41,0 4 x

33 Ana Cristina Martinez 36,5 5

30 ROSA MARIA DE JESUS DA SILVEIRA 35,0 6 x

P
ág

. 0
1 

de
 0

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 U

D
E

S
C

 0
00

20
57

2/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
U

3B
1E

P
64

.

90



15 Lia Mara Soster 34,0 7

26 Cristiane de Abreu Clemência 29,5 8 x

4 MARIA BETANIA DE QUEIROZ 23,0 9

24
FERNANDA VILAS NOVAS 
FERNANDES GOULART 23,0 10 x

31 Scheila Martins da Silva 19,0 11 x

27 Tatiani Solanho Canêdo Calisto 19,0 12 x

2 CLAUDIANE RIBEIRO 16,5 13

35 Cristiani Aparecida Córdova 16,5 14

36 Wilton Silva Abreu 16,0 15

34 LORENA KALLYNI SILVA ROCHA 14,0 16

7 LILIAN MARTA DA SILVEIRA 14,0 17

13 VÂNIA DE SOUSA ALVES 14,0 18

16 DELAINE MARSANGO MENDES 13,0 19 x

1 Rejane Esther Vieira 12,5 20

20 Samantha Aniceto de Oliveira 12,5 21 x

10 Ricardo Sant Ana Felix dos Santos 11,5 22 x

P
ág

. 0
2 

de
 0

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 U

D
E

S
C

 0
00

20
57

2/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
U

3B
1E

P
64

.

91



28 STEPHANIE DE ASSIS XAVIER 11,5 23 x

9 Moisés Ribeiro do Nascimento 11,0 24

21 Luciana Savitski 11,0 25

12 REJANE STEIDEL 10,0 26

32 Edelir Maria Cardoso Rosa 10,0 27 x

22 WANDERLENE MARA DA SILVA 
GOMES

10,0 28

25 Fernanda Silva Vieira Rodrigues 10,0 29 x

11 Daniela Vieira da Cruz Matos Nonato 10,0 30

6 Nathana da Silva Ramos 10,0 31

3 Gyselle Helloysa Rangel da Silva 10,0 32

*Desempate de acordo com o Edital 011/2025.

* Conforme o Edital 011/2025, em caso de abertura de vaga: 9.3. A convocação dos 
candidatos aprovados seguirá a ordem decrescente de classificação pela pontuação e, de forma 
simultânea, deverá manter o percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) dos 
convocados sendo candidatos negros, pardos, indígenas, e pessoas com deficiência, pessoas 
transgênero e travesti, a partir do momento em que o número total de convocados atinja quatro.

*Para fins de vinculação, será obrigatório a apresentação da documentação 
exigida, conforme o Quadro 3: Do quadro de vagas – Cadastro Reserva, do referido 
Edital.

* A chamada será de acordo com item 9.3 do Edital 011/2025. E para a admissão é 
necessário observar o item: 3.2.1 A aferição dos requisitos seguirá o disposto na legislação 
aplicável por ocasião da admissão.

Art. 2º - A portaria entra em vigor na presente data.
Florianópolis, 15 de julho de 2025.

Luciano Emílio Hack Carmen Maria Cipriani Pandini
DIRETOR-GERAL CEAD COORDENADORA GERAL UAB/CEAD
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Assinaturas do documento

Código para verificação: U3B1EP64

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANO EMILIO HACK (CPF: 620.XXX.589-XX) em 15/07/2025 às 17:50:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:38:29 e válido até 30/03/2118 - 12:38:29.

(Assinatura do sistema)

CARMEN MARIA CIPRIANI PANDINI (CPF: 817.XXX.519-XX) em 15/07/2025 às 18:01:39
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:36:14 e válido até 30/03/2118 - 12:36:14.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMjA1NzJfMjA1NzlfMjAyNV9VM0IxRVA2NA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00020572/2025 e o código
U3B1EP64 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


